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Art. 5º O treinamento específico deverá ser comprovado à CEUA,
mediante:

I - diploma de curso de graduação em medicina veterinária;

II - treinamento documentado; ou

III - experiência profissional

Art. 2º A capacitação de que trata essa Resolução consiste em:

I –
II –
III - treinamento específico nas técnicas e procedimentos experimentais que pretende
realizar na espécie a ser utilizada.



§1º A capacitação a que se refere o inciso II do caput deste artigo deverá ser comprovada por 
meio de documento emitido por médico veterinário ou por pessoa competente, com experiência 
profissional na técnica empregada.

Treinamento documentado
Presencial

O treinador poderá ter graduação em Medicina Veterinária OU comprovar experiência 
profissional na técnica ou procedimento treinado nos 5 anos anteriores ao treinamento 



Presencial

§2º A capacitação a que se refere o inciso II do caput deste artigo terá validade de 
5 (cinco) anos, contados a partir da conclusão do treinamento documentado.

Art. 6º Para garantir o bem-estar e a assistência veterinária aos animais durante as 
atividades de ensino e pesquisa científica, a equipe capacitada para planejar os 
procedimentos experimentais deve contar com a supervisão de um médico veterinário.

Treinamento documentado

Suporte/planejamento/dúvidas



§3º A capacitação a que se refere o inciso III do caput deste artigo deverá ser comprovada por 
meio de Currículo Vitae, que inclua as atividades desenvolvidas nos 5 (cinco) anos anteriores ao 
encaminhamento do projeto à CEUA.

Experiência profissional

• Publicações, na espécie e procedimento

• Participação em projetos de pesquisa

• Orientações

• Outros itens marcados em amarelo no lattes, a critério da CEUA 



www.ceua.ufes.br









Envio em  
toda 

submissão

5 anos da data do treinamento documentado/ 5 anos da declaração!!!



§4º A CEUA poderá revalidar a capacitação de que trata este artigo, por mais 5 (cinco) anos, 
caso o interessado demonstre, por meio do Currículo Vitae, que manteve sua destreza na 
realização de técnicas e procedimentos semelhantes no período.



1) Envio do formulário e comprovantes – e-mail
2) Obtenção da Declaração
3) Envio da Declaração junto da proposta

Disponibilização das apresentações no site da CEUA: www.ceua.ufes.br

Em 31/05/2023 – Não haverá registro de 
proposta com membro sem alguma 

declaração!!!

Envio desde hoje!

Propostas em análise mesmo que submetidas antes de 31/05 
somente serão aprovadas mediante apresentação das declarações.

Membros das propostas vigentes devem enviar a documentação para 
obtenção das declarações.
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